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:wr ~ T-rs-- ■"í
diplomas♦ O Tribunal ficou. Inteirado; «2) Tclegrãuuna^do 
Xui* Eleitoral'de Garanhuns, consultandp se pode marcar 
para O dia primeiro de Junho a, posaodo Prefeito ;,ndos; 
Vereadores do Mdnicipío de Garanbtni*; Em p
colhidos *oj votos,* o Tribunal por^tjjtoqfanxdedo. «^foberou: 
que sc respondesse declarando qim de ve^cpntinuar ja vlgo- 
rar a íiu  díecisí6 í anterior, bo sentido der sér tjádà PW*£; 
nuotsó dia_ a todos os condidátds:eleítds para os cargos Ap:
Prefeito e, de -Vereadores nos; imtáiclviw. ai
tegrammá dò ̂ Presidente da Xuiitá7Apur^dôra7dO^Í^ $ . cli*- 
cülo eleitonil,' em Garanliuns^ comultaodò-sé a junta pÃde 
expedir 'diplomas, «ios cnndldwos eleitos vcm se oa r^uraos^f

v v y i  > i w u u c u m u u i u  u u  W !  . .;v c i u y w , * i u  ^
faycttc • outros, por seu pi*ocuradòr Pr ;Maiioel davalcan-t; 
tl ‘ do Carvalho, em que pedem declaniçíó .do ^âccardio^ 
proferido .no recurso interposto,da deemãó ;da, 4g* Turma 
AsHiraddra, referente á eleiçáo compleíbèntar 'da li* sccçao 
do Xtmicipi© de Alagôa de Bàdio/ ^ T r^ h a il r Ü s ^ u ^ f  
o * requerimento fosse romeüido aqr aeiilipr>;'Julí Medeiros 
Correio, relator do recurso c qne rêdi^úvd “ actordtó” ’.aUv 
liidido. Passando-se a "pabtaM dp dia, foi cHaroado^ò requrv; 
ào n. 122, cx-afficio" da; Junta Àptxrtdàra ;do 3.* êlrcnld 
eleitoral, em Limoeiro, com dois rècitrím', votantarid* de

phu Cyriaco, leu todas as peças do r0rocpssd/ Pedindo, d&- 
poi.% a palavra o senhor Procurador Regional disse que Opi­
nava no sentido do Tribunal negar provimento ao recurso 
*<èx-officio”  para manter n decisão /recoijidã, riào por soii i 
fundamento, mas, por constar dps hutbs; a seu ,vér evidep*.1 
temente provado, que não foi gUardarlo o sigiilo bh-solúto j 
do voto, de vé* que o gabinete indovríssavcl apresentava.! 
um orifício ha porta do «mirada, factc "nrinuciosamicntc dcs-/| 
cri))to no laudo pericial. Quanto- aos recursos volurtá-í 
tios/ entendia [que deviam scr julgados prejudicados; ensoa

4oo d̂ Ĝs 
versos dqcumèntos*

an do-se-poa.íd^ 
nte no laudo v pc:

vfo de Araújo, p e d ^  d r f^ d ó : M  •<* »
a sua declaração ̂ de áue ; « w ç ç r i ^  ̂
Tribunal Superior.' Diante...dp. ad*apiado da kor*, o  ssenbqr 
Presidente encerra'*;séssSU> rna 17horas ^ '4g  ,miúto«f mar- 

iio «»ccSÀ'‘Avfríinrifíhflriii .«ara a di» v22’.«oaiatA-

Uviuuu», L/ucuur (;u*f oçtiCTuiWj ,
vrei ôi presente acta^ que y a êa ssin a d a : pêlo, #çpbor • des­
embargador Nestõr! Diojyeaea,.: Vlwghre sídeul^'' ém ex*irçí * 
cio. Recife, 28 .SITrt.«KSWp.
Silva e Mello. - - Daclylogiraphei i  prçsente copia. — Ma* 
riq. Victoria. ' A ' .*,•* í'*?

;; Còníere com o originar. Gòm*$[ -Auxiliar.
VISTO. — Mario Manjai: t i x ^ o ^  , : >  :
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